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DECRETO “P” N. 781, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor AROLDO VIEIRA DOMINGOS, matrícula n. 126112022, 
ocupante do cargo de Técnico Fazendário, função Técnico Fazendário e Financeiro, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, para efeito 
de desincompatibilização com vista à candidatura às eleições municipais, sem prejuízo de seus vencimentos, com 
fulcro na Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990, art. 1º, inciso II, alínea “l”, combinado com a 
Decisão PGE/GAB n. 141/2014, a contar de 14 de agosto de 2020 (Processo n. 11/010111/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE SETEMBRO DE 2020.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 782, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor CLEMENTINO FERREIRA BRITES FILHO, matrícula n. 
103356026, ocupante do cargo de Gestor de Serviços Organizacionais, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, para efeito de 
desincompatibilização com vista à candidatura às eleições municipais, sem prejuízo de seus vencimentos, com 
fulcro na Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990, art. 1º, inciso II, alínea “l”, combinado com a 
Decisão PGE/GAB n. 141/2014, a contar de 14 de agosto de 2020 (Processo n. 51/700164/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE SETEMBRO DE 2020.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 783, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora MARILENA DA SILVA GROLLI, matrícula n. 93131022, 
ocupante do cargo de Gestor de Atividades Culturais, função Gestor de Artes e Cultura, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, 
para efeito de desincompatibilização com vista à candidatura às eleições municipais, sem prejuízo de seus venci-
mentos, com fulcro na Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990, art. 1º, inciso II, alínea “l”, com-
binado com a Decisão PGE/GAB n. 141/2014, a contar de 14 de agosto de 2020 (Processo n. 51/700162/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE SETEMBRO DE 2020.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 784, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor OMAR FERREIRA MIGUEL, matrícula n. 90427022, 
ocupante do cargo de Perito Oficial Forense, função Perito Médico-Legista, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para 
efeito de desincompatibilização com vista à candidatura às eleições municipais, sem prejuízo de seus vencimen-
tos, com fulcro na Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990, art. 1º, inciso II, alínea “l”, combinado 
com a Decisão PGE/GAB n. 141/2014, a contar de 14 de agosto de 2020 (Processo n. 31/001406/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE SETEMBRO DE 2020.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado


